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Autor: Deputado Estadual Gilberto Cattani
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I- DO RELATORIO

O Projeto de Lei em epígrafe, após ter sido recebido e registrado pela

Secretaria de Serviços Legislativos no dia 2910612022, conforme indicado às folhas 02

(dois) dos autos, foi alocado em pauta em 06/07/2022, tendo seu devido cumprimento

no dia 0310812022, conforme instruído às folhas O4-verso, sendo encaminhada à

Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização

Fundiária no dia 0910812022, segundo alusão às folhas 04-verso, para emissão de

parecer no tocante ao mérito.

O projeto "Dispõe sobre a criminalização da invasão de propriedade privada,

no âmbito do Estado de Mato Grosso".

Destaca o Parlamentar, a permissão constitucional de suplementação

Iegislativa dada aos Estados-membros, citando o Supremo Tribunal Federal.
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A referida proposição esclarece o conceito de propriedade privada listando

condutas que constituem invasão à essas propriedades e prevendo penas

correspondentes.

Já o Art. 10 da referida proposição, em seus parágrafos 50 e 60, prevê

condutas que não constituem invasão de propriedade privada.

Segundo a justificativa do Parlamentar proponente, é necessário ampliar o

leque previsto pelo Código Penal de acordo com a realidade sazonal do Estado de

Mato Grosso.

Contudo, de acordo com pesquisas realizadas, na internet e intranet

(controle de proposições) da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o

assunto, analisamos o Decreto-Lei no 2.848, de 07 de dezembro de 1940 que instituiu o

Código Penal Brasileiro e que prevê expressamente em seu bojo parte do contido na

propositura ora em análise.

Sendo assim, em conformidade com o Art. 155, X, c/c o Art. 194, § único do

Regimento lnterno da ALMT, verifica-se a existência de obstáculo regimental ao

prosseguimento da proposta de lei, visto que é considerado prejudicado o Projeto de

Lei que trata sobre assunto já disciplinado em Lei vigente. Já nos casos em que o

Projeto de Lei se destine a complementar lei considerada básica, este deve víncular-se

àquela fazendo menção expressa.

Observa-se ainda que, além de já existir lei disciplinando o assunto

abarcado pelo Projeto de Lei no 64612022, o mesmo ainda conflita com sanções já

estabelecidas pelo legislador federal originário.

lmportante dizer que apesar de existir a possibilidade de Lei complementar

I autorizar Estados-membros a legislarem sobre Direito Penal em questões
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específicas de interesse local, até que seja confeccionada tal norma, compete
privativamente à União legislar sobre Direito Penal, nos termos do Art. 22,1, da CF.

Pelas razões expostas, opina-se pela PREJUDICIDADE do Projeto de Lei no

64612022 de autoria do Deputado Gilberto Cattani, nos termos do artigo 194, do

Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

É o relatório.

II - DA ANALISE

As proposições para as quais o Regimento ordene parecer, em nenhuma

hipótese, serão assentadas em discussão e votação do Plenário, sem o parecer das

comissões que as devam avaliar, com fulcro no parágrafo único do Art. 356 do

Regimento lnterno desta Assembleia Legislativa.

Compete a esta Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e

Agrário e de Regularização Fundiária, dar parecer a todos os projetos que abordem os

temas contidos no Art. 369, inciso V, alíneas "a" a "q", do Regimento Interno.

No que diz respeito à tramitação e abordagem da propositura, o Regimento

Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que trate

especificamente do tema abordado, caso em que, a matéria será prejudicada (arl. 194

do RI/ALMT). No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se houver,

a proposição legislativa deverá ser apensada e/ou anexada (art. 195 do RI/ALMT).

Referente ao Projeto de Lei no 64612022 que possui 02 (dois) artigos e

"Dispõe sobre a criminalização da invasão de propriedade privada, no âmbito do Estado

de Mato Grosso".

De acordo com pesquisas realizadas, foi encontrado o Decreto-Lei no 2.848,

de dezembro de 1940, que instituiu o Código Penal Brasileiro e que prevê

samente em seu bojo, parte do tema contido na propositura ora em análise.
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Em conformidade com o artigo 155, X c/c o artigo 194, § único, do Regimento

lnterno da ALMT, verifica-se a existência de obstáculo regimental ao prosseguimento da

proposta em análise, visto que é considerado prejudicado o Projeto de Lei que trate

sobre assunto já disciplinado em Lei vigente.

Verifica-se que o § 20 do p§eto em análise prevê exatamente o que o
Código Penal Brasileiro dispõe em seu Art. 150, caput, excetuando-se a pena prevista,

majorada pelo projeto estadual, e dessa mesma forma o §3o da proposta prevê o que já

consta no §1o do Código Penal, e ainda o §5o da proposta de lei traz em seu bojo o que

já se encontra disposto no §3o da referida normalfederal, nos termos abaixo.

PL
Art. lo
§ 20. Consldera-se invasão à proprtedade pivada qualquer uma das seguinÍes açôes; entrar ou
permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a vontade exprêssa ou tácita de quem
de direito, em propriedade alheia ou em suas dependências.

CP
Art. 150 - Entrar ou petmanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a vontade expressa ou
tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências: (...)

PL
§ 30. Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o emprego de viotência
ou de arma, ou por duas ou mais pessoas..

CP
§ ío - Se o cime é cometido durante a noite, ou em lugar etmo, ou com o emprego de violência ou de
atma, ou por duas ou mais pessoas..

PL
§ 50. Náo constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia o.r em suas dependências:
I - durante o dia, com observância das formalidades tegaÍg para efetuar prisão ou outra
diligência;
ll - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo ali praticado ou na
iminência de o ser.

CP
§ 30 - Não constitui cime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas dependências:
I - durante o dia, com obseruância das formalidades /egals, para efetuar pisão ou outra diligência;
ll - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum cime esÍá sendo ali praticado ou na iminência
de o ser.

Outrossim, o projeto em comento visa fixar penas diversas para condutas

típicas já previstas no Codigo Penal Brasileiro, como porexemplo,o capuf doArt. 150 do

Codigo fixa pena de detenção de um a três meses ou multa, sendo que o projeto

sa estabelecer pena de detenção de seis meses a dois anos, além de pena

à violência, para a mesma conduta.
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Ademais, embora a análise quanto à constitucionalidade seja critério a ser
tratado pela Comissão Permanente apropriada, cabe citar que aos Estados-membros
não é permitido legislar sobre direito penal, conforme preceitua expressamente a

Constituição Federal.

Att. 22. Compete privativamente à llnião legislar soóre;

I - direito civil, comercial, penal. processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico,
espacial e do trabalho; (...)

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os EsÍados a /egis/a r sobre
quesÍões específicas das matérias relacionadas nesÍe artigo. (Grifo nosso).

lnclusive, vale dizer ainda que tramita na Câmara dos Deputados o Projeto

de Lei Complementar no 21512019, proposto pelo Deputado Federat Lucas Redecker,

com o intuito de repassar aos estados-membros a competência para legislar sobre

matéria penal e processual, conforme características e cultura peculiares de cada

região, contudo a proposta encontra-se na Comissão de Constituição e Justiça e
Cidadania (CCJC).

Sendo assim, em conformidade com o artigo 155, X c/c com o artigo 194, s
único, do Regimento lnterno da ALMT, verifica-se a existência de obstáculo regimental ao

prosseguimento da proposta em'análise, visto que é considerado p§udicado o Projeto de

Lei que trata sobre assunto já disciplinado em Lei vigente. Já nos casos em que o projeto

de Lei se destine a complementar lei considerada básica, este deve vincular-se àquela

fazendo menção expressa, "in verbis"i

Art.155 - Não se admitirão proposições:(...)
X- consideradas prejudicadas, nos termos do art. 194;
(.)
Art. 194 - Consideram-se prejudicados:
Parágrafo único O mesmo assunfo não poderá ser disciplinado por mais de uma
lei, exceto quando o subseguente se destine a completar lei considerada básica,
vinculando-se a esfa por remissão expressa.
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Desse modo, tal propositura não preenche os requisitos necessários para a
análise de mérito por parte desta Comissão. O parlamentar que deseja complementar
legislação vigente deverá propor expressamente a alteração conforme determina o

Regimento lnterno desta Casa de Leis, nos timites da competência dos Estados-membros.

Pelas razões expostas, opina-se pela PREJUDICIDADE do Projeto de Lei
no 64612022 de autoria do Deputado Gilberto Cattani, nos termos do artig o 1g4, § único,
do Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

É o Parecer.

III - VOTO DO RELATOR:

Referente ao Projeto de Lei no 64612022 que "Dispõe sobre a
criminalização da invasão de propriedade privada, no âmbito do Estado de Mato

Grosso".

De acordo com pesquisa realizada, foi encontrado o Decreto-Lei no 2.848,
de 07 de dezembro de 1940, que instituiu o Codigo Penal Brasileiro e que prevê

expressamente em seu bojo, parte do tema objeto do Projeto de Lei 64612022.

Em conformidade com o artigo 1ss, X c/c o artigo 194, s único

Regimento lnterno da ALMT, verifica-se a existência de obstáculo regimental

prosseguimento da proposta de lei, visto que é considerado prejudicado o Projeto de

que trata sobre assunto já disciplinado em lei vigente.

Pelas razões expostas, no mérito, opina-se pela PREJUDICIDADE do

Projeto de Lei no 64612022 de autoria do Deputado Gilberto Cattani, nos termos do artigo

194, §único, do Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso,

tendo em vista que o Codigo Penal Brasileiro já disciplinou essa matéria.

Sala das Comissõe ",.^ 
,95 de \ç*T"bíV de 2022.

do

ao

Lei
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rv - FtcHA DE VOTAçÃO

Projeto de Lei n" 64612022 - Parecer no 04812022

Reunião da Comissão em:

Presidente: Deputado Estadual Nininho

VOTO DO RELATOR

Pelas razões acima expostas, esta relatoria se manifesta pela PREJUDICIDADE do
Projeto de Lei n" 64612022, de autoria do Deputado GILBERTO CATTAN!, tendo em
vista o Decreto-Lei no 2.848, de 07 de dezembro de 1940, que instituiu o Codigo Penal
Brasileiro, nos termos do artigo 194 do Regimento lnterno da ALMT.
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Membro Suplente

DEPUTADO ULYSSES MORAES
Membro Suplente
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